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1- IDENTIFICAcAO DO CONCURSO

o presente concurso püblico, tern por objeto a adjudicacâo da execuçâo da empreitada “Construçäo de

passeios em Serapicos”.

2- ENTIDADE ADJUDICANTE

2.1- A entidade adjudicante e o MunicIpio de Valpaços, doravante Cârnara Municipal de Valpaços, sito na

Av. ~ Dfl Maria do Carmo Carmona, Pacos do Concelho, 5430-482 Valpaços.

2.2 - Serviço: Contratação PUblica;

2.3 - Contactos:

2.3.1 - Telefone: 278710130 (charnada para a rede fixa nacional);

2.3.2 - Endereço eletrOnico: concursos.def@valpacos.pt

3- ORGAO QUE TOMA A DECISAO DE CONTRATAR

Concurso püblico aberto por despacho, da Vereadora dos Recursos Humanos, Contrataçäo Püblica e

PatrirnOnio que é o órgäo competente para a decisâo de contratar (no uso das competéncias

delegadas pelo despacho fl.2 6/2025 do Presidente da Cârnara de Valpacos, datado de 3 de novembro

de 2025), a luz da previsäo constante nas alineas f,) g) e h) do n.9 1 do artigo 35.2 e 38.2 do Anexo I da

Lei fl.9 75/2013, de 12 de setembro, em conjugaçâo corn o disposto no artigo 18.~ do Decreto-lei n.9

197/99, de 8 de junho, datado do dia~5~de ~3’~ ~4\ftfl de 2026.

4- FUNDAMENTO DA ESCOIHA DO CONCURSO PUBLICO

0 valor estirnado do contrato a celebrar é 20.454,12 € (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e quatro

euros e doze cêntirnos), optando-se pelo procedimento do concurso pUblico nos termos da alinea b)

do artigo 19.~ do COdigo dos Contratos Püblicos, ern detrimento da consulta prévia, procedimento

previsto na alinea c) do artigo 19.~ do CCP, corn a firialidade de garantir urna rnaior concorrência,

permitindo-se assim a participaçäo de todos os operadores econOrnicos que cumpram os requisitos

gerais e especiais de participação.

S - ORGAO COMPETENTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS

5.1 — 0 Orgäo competente para prestar esclarecimentos é a Vereadora corn o pelouro da contrataç~o

pâblica da Câmara Municipal de Valpaços.

5.2 - Os esclarecirnentos necessários a boa cornpreensào e interpretaç5o das peças do procedimento

devem ser solicitados pelos interessados, por escrito, no prirneiro terço do prazo fixado para a

apresentação das propostas.
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5.3 - Os esciarecirnentos a que se refere o nümero anterior são prestados, por escrito, pela Câmara

Municipal de Valpaços, ate ao termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das

propostas.

5.4 — A Vereadora corn o pelouro da contrataçâo püblica da Cârnara Municipal de Valpaços pode

oficiosamente proceder a rectificação de erros ou omissöes das pecas do procedimento nos terrnos e

prazo do nürnero anterior, disso sendo imediatamente notificados todos os interessados, e sendo Os

rnesmos disponibilizados na plataforrna electronica: www.vortalgov.pt.

5.5 - Os esclarecimentos e as rectificaçoes referidos nos nürneros anteriores fazem parte integrante das

peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência.

6- CONSULTA E FORNECIMENTO DAS PE~AS DO PROCEDIMENTO

6.1 - As peças do procedirnento encontram-se patentes, nos termos do disposto no nfl 1 do artigo 133.2

do COdigo dos Contratos Püblicos, aprovado pelo Decreto-Lei n9 18/2008, de 29 de janeiro, na sua

versão atualizada (doravante designado abreviadamente CCP), ate ao terrno do prazo fixado para a

apresentaçao das propostas na plataforma electrOnica de contrataçâo pUblica “vortalGov” cujo acesso é

www.vortalgov.pt.

6.2 - As pecas do procedimento serão disponibilizadas gratuitamente, no site deste Municipio através do

Link de acesso URL: https://valpacos.pt/pages/856.

0 Programa do procedimento e acompanhado pelas seguintes pecas:

a) Seis anexos, que fazem parte integrante do presente prograrna do procedimento;

b) 0 caderno de encargos;

c) 0 projeto.

6.3 - As pecas do procedirnento serâo disponibilizadas gratuitamente, podendo os interessados, deste

modo, descarregá-las a partir da plataforma eletrónica referida no nfl 6.1, devendo para tanto proceder

ao respetivo registo de acordo corn as indicaçoes constantes do rnesrno.

6.4 - E tarnbérn exigido ao interessado a aquisição de urn certificado qualificado (ex. Cartão de

Cidadão) de modo a poder assinar digitalmente todos Os docurnentos constitutivos das propostas.

6.5 - Todas as notificaçoes e comunicaçöes entre a entidade adjudicante, o jan do concurso e Os

interessados, na fase de formacão do contrato, seräo efetuadas através da plataforrna, nos termos do

artigo 612 da Lei fl.2 96/2015 de 17 de agosto.

7- DOCUMENTOS QUE CONSTITUEM A PROPOSTA

7.1- A proposta e constituida pelos seguintes docurnentos:

a) Declaração do concorrente de aceitaçâo do conteüdo do caderno de encargos, elaborada em

conformidade corn o anexo I adita ao presente programa de procedirnento, do qual faz parte
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integrante. Esta declaração deve ser assinada pelo concorrente ou por representante que

tenha poderes para 0 obrigar.

b) Quando a proposta seja apresentada par urn agruparnenta cancorrente, a anexa I deve ser

assinado pelo representante comurn das rnernbros que 0 integrarn, caso em que devern ser

juntas a proposta as instrurnentos de rnandata ernitidos por cada urn dos seus rnernbras au,

näo existinda representante carnum, deve ser assinada por tados as seus membros ou

respetivas representantes.

c) Docurnentos que, ern funçãa da abjeto do contrato a celebrar e dos aspetos da sua execuçào

subrnetidos a concorrência pelo caderno de encargos, contenharn os atributas da prapasta, de

acardo cam as quais a cancorrente se dispöe a cantratar:

i) Declaraçäo para Praposta de preço, por algarismos e extenso, elaborada de acorda corn a

modelo constante da Anexo A (Minuta da proposta) apensa aa presente prograrna de

pracedirnento, que deverá ser integralmente preenchida, corn valores sem IVA e

indicanda qual a taxa legal em vigor, se aplicável;

II) Lista de preços unitárias corn todas as espécies de trabalho previstas no projeto de

execuçâo corn indicaçäo do valor total da proposta. Os preços unitários devern ser

inseridos corn arredondarnento as duas casas decimals;

d) Documentos exigidos pelo prograrna de procedirnento que contenham os terrnos ou

condiçoes, relativos a aspetos da execução do contrato n~o submetidos a concorrência pelo

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o cancorrente se

vincule:

i) 0 concorrente deve indicar na proposta os precos parciais dos trabalhos que se propöe

executar carrespondentes as habilitacöes contidas nos Alvarás de empreiteiro de obras

püblicas ou as certificados de ernpreiteiros de abras püblicas ernitidos pelo IMPIC -

Instituto dos Mercados Püblicos, do lrnobiliário e da Construçâo, nos terrnos da Portaria

fl.2 372/2017, de 14 de dezernbro, para efeitos de verificaçâo da conformidade desses

preços corn a classe daquelas habilitaçoes.

ii) Mernória descritiva e justificativa do moda de execução da obra;

iii) Piano de trabalhos, o qual deve conter, corn respeito pelo prazo de execução da obra, a

fixaçãa da sequência e dos prazos parcials de execuçâo de cada urna das espécies de

trabalhos e a especificaçaa dos rneios corn que a ernpreiteiro se propöe a executa-los, em

tal corno definido no artigo 361~ do CCP;

iv) Cronograrna financeiro, a qual deve conter urn resurno dos valores globais

correspondentes a periodicidade definida para as pagarnentos, subdividido pelas
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componentes da execução de trabalhos a que correspondam deferentes formulas de

revisão de preços de acordo com o disposto na alinea c) do n.2 2 do artigo 57•2 do CCP.

e) Outros documentos que o concorrente apresente considerados indispensáveis para os efeitos

do disposto na parte final da alinea b) do n.2 1 do artigo 57•2 do CCP.

7.2 - Se a proposta for submetida por pessoa coletiva com recurso a assinatura digital qualificada

através do cartão do cidadão, deve a entidade interessada submeter ainda documento eletrOnico

oficial (procuração corn termo de autenticação e certidão permanente da ernpresa) indicando o poder

de representaçao e assinatura do assinante.

8- INDICAçAO DO PRE~O

8.1- Os precos constantes da proposta são indicados em algarisrnos e não incluem o IVA.

8.2 - Quando Os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, em caso de

divergência, prevalecem, para todos os efeitos, sobre Os indicados em algarisrnos.

8.3 - Sernpre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de divergencia entre eles,

prevalecern sernpre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários, ou não, mais decornpostos.

8.4 - 0 concorrente deve indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que se propöe executar

correspondentes as habilitacoes contidas nos Alvarás de empreiteiro de obras püblicas ou os

certificados de empreiteiros de obras püblicas emitidos pelo IMPIC - Instituto dos Mercados Püblicos,

do lmobiliário e da Construção, nos termos da Portaria n.2 372/2017, de 14 de dezernbro, para efeitos de

verificação da conformidade desses precos corn a classe daquelas habilitaçôes.

8.5 - 0 disposto no nUmero anterior é aplicável aos agrupamentos concorrentes, devendo estes, para o

efeito, indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que cada urn dos seus membros se propöe

executar.

9- PRORROGAçAO DO PRAZO DE APRESENTAcAO DAS PROPOSTAS

9.1- As decisöes de prorrogaçäo de prazos cabem ao Orgão competente para a decisão de contratar e

são anexadas as peças do procedimento, notificadas a todos os interessados e disponibilizadas através

da plataforrna eletrOnica de contratação püblica WortalGov>> cujo acesso e www.vortalgov.pt.

9.2 - A pedido, devidamente fundamentado, apresentado por interessado através da plataforma

eletrOnica de contratação pUblica ~VortalGov> cujo acesso e www.vortalgov.pt, solicitando a

prorrogação do prazo fixado para a apresentaçao das propostas, este poderá ser prorrogado por

periodo considerado adequado, o que aproveita a todos os interessados.

9.3 - Se as retificaçoes ou os esclarecimentos as pecas do procedimento forem comunicadas apOs o

segundo terço do prazo para a apresentação das propostas, o prazo para apresentacão das propostas

é prorrogado, no minirno, por perIodo equivalente ao do atraso verificado.
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9.4 - Se as retificaçoes as pecas do procedimento ou a aceitação de erros ou de ornissöes do caderno

de encargos implicarem alteraçoes de aspetos fundamentals das pecas do procedimento, o prazo para

apresentação das propostas será prorrogado, no minirno, por periodo equivalente ao tempo decorrido

desde o inicio daquele prdz.v die ~ cornurIicdçau d~s retiflcdçües vu a publicildçâo dd decisao de

aceitação de erros ou de omissöes.

10- ERROS E OMISSOES DAS PE~AS DO PROCEDIMENTO

10.1 - Ate ao prirneiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, Os interessados poderão

apresentar ao Orgão competente para a decisäo de contratar uma lista na qual identifiquem, expressa e

inequivocamente, os erros e as omissöes das peças do procedimento detetados e que digam respeito a:

a) Aspetos ou dados que se revelem desconformes corn a realidade;

b) Espécie ou quantidade de prestaçoes estritamente necessárias a integral execução do objecto do

contrato a celebrar; ou

c) Condicöes técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não considere

exequIveis.

10.2 - Exceptuam-se do disposto no ponto anterior os erros e omissöes do projeto de execução que não

se incluam nas alIneas anteriores e daqueles que por eles apenas pudessern ser detetados na fase de

execução do contrato, atuando corn a diligencia objetivamente exigIvel em fase das circunstâncias

concretas.

10.3 - Ate ao termo do segundo terco do prazo fixado para a apresentaçao das propostas, o Orgão

competente para a decisão a contratar deve pronunciar-se sobre 05 erros e as omissöes identificados

pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, ate ao final daquele prazo, não sejarn por

ele expressamente aceites.

10.4 - 0 órgão competente para a decisâo de contratar deve identificar os termos do suprimento de cada

urn dos erros ou das omissöes aceites nos termos do disposto no nümero anterior.

10.5 - As listas corn a identificaçao dos erros e das omissöes detetados pelos interessados, bem corno as

decisoes previstas nos pontos 10.3 a 10.4 são publicitadas em plataforma electronica utilizada pela

entidade adjudicante e juntas as pecas do procedimento que se encontrem patentes para a consulta,

devendo todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados do facto.

11 - ESCLARECIMENTOS E RETIFICAçAO DAS PE~AS DO PROCEDIMENTO

11.1 - Os esclarecirnentos necessários a boa compreensão e interpretação das pecas do procedirnento

por concurso püblico são da cornpetência do orgão competente para a decisão de contratar, e devem

ser:
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I. Solicitados pelos interessados, através da plataforma eletrOnica indicada, no primeiro terço do

prazo fixado para a apresentaçao das propostas.

II. Prestados por escrito pelo Orgâo competente para a decisão de contratar, ate ao termo do

segundo terço do prazo fixado para a apresentaçâo das propostas, e juntos as peças do

procedimento que se encontrarn disponIveis para consulta, bern coma notificados a todos as

interessados que as tenham adquirido posteriormente.

11.2 - 0 ôrgão competente para a decisâo de contratar pode proceder a retificação de erros ou

omissöes das peças do procedimento nos termos e no prazo previstos para a prestaçâo de

esciarecimentos, ate ao termo do segundo terco do prazo fixado para a apresentaçâo das propostas.

11.3 - Os esciarecimentos e as retificacöes referidos nas alineas anteriores são publicitados I
disponibilizados de imediato na plataforma eletrOnica referida no ponto 6.1, anexados as peças do

procedirnento que se encontram patentes para consulta e Os interessados notificados irnediatarnente

desse facto.

11.4 - Os esciarecirnentos e as retificacöes referidos nas ailneas anteriores fazern parte integrante das

peças do procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergencia.

12- MODALIDADE JURIDICA DE ASSOCIAçAO DE EMPRESAS

12.1 - Ao concurso podern ser concorrentes agruparnentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer

que seja a actividade por elas desenvolvida, sern que entre as mesmas exista qualquer modalidade

juridica de associaçâo.

12.2 - Todos os membros de urn agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis, perante a

entidade adjudicante, pela manutenção da proposta.

12.3 - Em caso de adjudicaçâo, todos os membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, devem

associar-se, antes da celebraçâo do contrato na modalidade jurIdica de consórcio externo.

13 - PROPOSTAS VARIANTES

Não são admitidas propostas variantes.

14- PRAZO E MODO DE APRESENTAçAO DAS PROPOSTAS

14.1 - A proposta será apresentada diretarnente na plataforma eletrónica da entidade adjudicante

(www.vortalgov.pt), através de meio de transrnissão escrita e eletronica de dados, ate as 23:59 horas do

15.9 dia contado a partir da data do envio do anüncio para publicacão no Diário da Repüblica.

14.2 - A proposta e os docurnentos que a constituern devern ser assinados corn recurso a assinatura

eletrOnica qualificada.
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14.3- Nos documentos eletrónicos cujo conteüdo não seja suscetivel de representaçao corno declaraçâo

escrita, incluindo Os que exijarn processamento informático para serem convertidos em representaçâo

como declaração escrita, designadarnente, processos de compressão, descompressao, agregação e

desagregaçâo, a aposicão de urna assinatura eletronica qualificada deve ocorrer em cada urn dos

docurnentos eletrOnicos que Os constituem, sob pena de exclusão da proposta nos terrnos do artigo

146.2 do Código dos Contratos Püblicos.

15- PRAZO DE OBRIGAcAO DE MANUTENçAO DA PROPOSTA

Os concorrentes são obrigados a rnanter as respectivas propostas pelo prazo de 80 dias contados da data

do termo do prazo fixado para a apresentaçao da proposta.

16- CRITERIO DE ADJuDlcAcAo

16.1 - 0 critério no qual se baseia a adjudicaçâo, em conformidade corn o disposto na alinea b), fl.2 1,

do artigo 74•9 do CCI’, é o da proposta econornicamente rnais vantajosa, na modalidade rnonofator,

sendo fixado o preço corno o ünico aspeto da execução do contrato a celebrar.

16.2. - Caso haja duas ou rnais propostas corn o rnesrno e mais baixo preco, será utilizado o critérlo do

sorteio, corn recurso a bolas, a realizar em ato püblico, a convocar pelo jan do procedirnento, por

forma a selecionar a proposta a adjudicar.

17- RELATÔRIO PRELIMINAR

17.1 - 0 jUn elabora urn relatOrio fundarnentado sobre o mérito das propostas, ordenando-as

quantitativarnente de acordo corn o critério de adjudicacäo.

17.2 - No relatôrio mencionado no nUmero anterior o jUn fundarnenta as razöes pelas quais propöe a

exclusao de qualquer proposta, caso se venifique algurnas das situaçôes previstas no n.9 2 do artigo 146.9

do CCI’, ou a não apresentação dos documentos previstos no ponto 7 do prograrna de procedimento,

sern prejuizo da possibilidade de o jUn solicitar aos concorrentes o supnirnento de irregularidades das

propostas, conforrne previsto no n.9 3 do artigo 72.~ do Codigo dos Contratos POblicos, aprovado pelo

Decreto-Lei n.9 18/2008, de 29 de janeino, corn a redação que 11w foi dada pelo Decreto-Lei 78/2022 de 7

de novernbro.

17.3 -0 projeto de relatónio é submetido a audiencia prévia, a promover pelo jUn do concurso, que fixa

prazo para pronUncia dos concorrentes, em funçao da complexidade da decisão projetada, sendo no

minirno urn prazo não inferior a 5 dias, salvo se tiver sido apresentada urna (mica proposta, situação em

que no caso de ser adrnitida, não ha lugar a elaboração do relatorio preliminar e final conforme o artigo

125.9 do CCP.
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18- RELATÔRIO FINAl.

Exercido o direito de audiência prévia referido no nümero anterior, ou decorrido o respetivo prazo, o jun

pondera as observaçoes fonmuladas e elabora relatonio final de avaliaçâo das propostas que submete a
apreciacâo e decisao da entidade adjudicante, podendo ainda propor a exclusâo de qualquer proposta

se verificar, nesta fase, a oconréncia de qualquer dos motivos previstos no n.9 2 do artigo 146.9 do CCP.

19 - ESCLARECIMENTOS SOBRE AS PROPOSTAS

19.1 - Cada concorrente obriga-se a prestar, em nelação a sua proposta e a toda a documentaçâo que

a instrua, Os esclarecimentos que o jun considere necessãnios.

19.2 - Os esclarecirnentos prestados pelos respetivos concorrentes fazem parte integnante das

mesmas, desde que nâo contrariem Os elementos constantes dos documentos que as constituem, näo

alterern ou completem os respetivos atnibutos, nem visem supnin omissöes que determinem a sua

exclus5o nos termos do disposto na alInea a) do n.9 2 do artigo 7O.~ do CCP.

19.3 - 0 jUri, nos termos do disposto no n.2 3 do artigo 72.~ do CCP, solicitarã aos candidatos e

concorrentes que, no prazo rnáximo de cinco dias, procedam ao supnimento de irregularidades

formais das suas candidaturas e propostas que careçam de ser supnidas, desde que tal suprimento nâo

seja suscetIvel de modificar o respetivo conteüdo e näo desrespeite os principios da igualdade de

tratamento e da concorrência, incluindo, designadamente:

a) A nâo apresentaçâo ou a incorreta apresentaçäo de documentos que se limitem a comprovar factos

ou qualidades anteriores a data de apresentacâo da candidatura ou da proposta, incluindo as

declaraçoes dos anexos i e v ao presente COdigo ou o Documento Europeu Unico de Contratação

Püblica;

b) A não junção de traduçâo em lingua portuguesa de docurnentos apresentados em lingua

estnangeira;

c) A falta ou insuficiencia da assinatura, incluindo a assinatura eletronica, de quaisquer documentos

que constituam a candidatura ou a proposta, as quais podem ser supridas através da junção de

declaracäo de ratificaçâo devidamente assinada e limitada aos documentos ja submetidos.

20- DECISAO DE ADJUDICAçAO

Cumpnidas as formalidades pnevistas nos nümeros anteriores, a entidade adjudicante procede a
adjudicaçao da pnoposta hieranquizada em primeiro lugar.

21- NOTIFICAcAO DA ADJUDICAcAO

21.1 - A decisäo de adjudicação e comunicada simultaneamente a todos os concorrentes, juntamente

corn o relatOrio final de avaliação das pnopostas.

“CONSTRUcAO DE PASSEIOS EM SERAPICOS”

Pag. 11 de2l



21.2 - Juntamente corn a notificaçâo da decisâo de adjudicaçao, a entidade adjudicante notifica o

adjudicatário para Os efeitos seguintes:

a) Apresentar os documentos de habilitaçao exigidos nos terrnos do artigo 22.1 do Prograrna de

Procedirnento.

b) Confirmar, se for o caso, os compromissos assurnidos por terceiras entidades relativos a

atributos ou a termos ou condiçôes da proposta adjudicada.

c) Pronunciar-se, se for o caso, sobre a minuta do contrato a celebrar no procedimento em

causa.

d) Apresentar Certidäo do registo comercial atualizada, ou cOdigo de acesso para consulta

perrnanente no caso de se tratar de pessoa coletiva.

e) Prestar caucäo, se esta for devida, nos termos do disposto nos artigos 88.~ a 91.2 do CCP,

indicando expressarnente esse valor.

22- DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

22.1-0 adjudicatàrio deve apresentar os seguintes documentos de habilitação:

a) Declaraçäo emitida conforme rnodelo anexo II do presente programa de procedimento e do qual faz

parte integrante.

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situaçôes previstas nas alineas b), d), e) e h) do

artigo 55.2 do CCP.

c) Docurnento comprovativo da titularidade de alvará ou certificado de empreiteiro de obras püblicas,

emitido pelo IMPIC, IP, nos termos previstos na Portaria fl.9 372/2017, de 14 de dezernbro, contendo

as seguintes autorizaçöes:

i) A 8J subcategoria — Calcetamentos da 2.~ categoria Vias de comunicação, obras de

urbanização e outras infraestruturas, a qual tern de ser de classe que cubra o valor global

da proposta.

ii) A 6A subcategoria — Sanearnento básico da 2A categoria — Vias de comunicaçâo, obras

de urbanizaçao e outras infraestruturas, da classe correspondente a parte do trabalho a

que respeitem.

d) Identificaçâo da(s) pessoa(as) interveniente(s) na outorga do contrato como representante(s) da

ernpresa (nome, estado civil, freguesia e concelho de naturalidade, residência, nümero do bilhete de

identidade/cartao do cidadão e data de validade), e documento autenticado que cornprove os

poderes para o ato.

e) FotocOpia (frente e verso) do cartâo de pessoa colectiva ou de empresário ern nome individual, e

sendo sociedade certidâo de matricula.
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f) Comprovativo do registo da pessoa coletiva no Registo Central do Beneficiärio Efetivo (RCBE) -

artigos 36.~ e 37•2 da Lei n. 2 89/2017, de 21 de agosto, corn as alteraçoes que Ihe foram introduzidas

pela Lei n. p58/2020, de 31 de agosto.

22.2 - Para efeitos da verificação das habilitacoes referidas na subalmnea ii) da alinea c), o adjudicatãrio

pode apresentar alvaräs ou certificados de empreiteiros de obras püblicas da titularidade de

subcontratados, desde que acompanhados de declaraçâo através da qual estes se comprometarn,

incondicionalmente, a executar Os trabalhos correspondentes as habilitaçoes deles constantes.

22.3 - 0 adjudicatário, ou urn subcontratado referido na alinea anterior, nacional de Estado signatário

do Acordo sobre 0 Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Püblicos da Organizaç~o

Mundial de Cornércio que nâo seja titular do alvará ou do certificado de ernpreiteiro de obras püblicas

referidos na alinea c), consoante o caso, deve apresentar, ern substituiçâo desses documentos urna

declaraçäo, ernitida pelo Instituto dos Mercados PUblicos, do Imobiliário e da Construçäo, I. P.,

comprovativa de que pode executar a prestaçao objeto do contrato a celebrar por preencher os

requisitos que Ihe permitiriarn ser titular de urn alvará ou de urn certificado de ernpreiteiro de obras

püblicas contendo as habilitaçoes adequadas a execução da obra a realizar.

23- MODO DE APRESENTAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

23.1 - 0 adjudicatärio deverá apresentar reprodução dos documentos de habilitação referidos no

nürnero anterior, através de plataforma VORTAL.

23.2 - Todos os docurnentos de habilitaçào do adjudicatário devern ser redigidos em lingua

portuguesa.

23.3 - Quando, pela sua prOpria natureza ou origem, as documentos de habilitação estiverern

redigidos em lingua estrangeira, deve o adjudicatário faze-los acompanhar de traduçäo devidarnente

legal izada.

23.4 - Quando os docurnentos se encontrem disponiveis na Internet o adjudicatário pode, ern

substituição da apresentaçâo da sua reproduçâo, indicar a entidade adjudicante o endereço do sitio

onde aqueles podem ser consultados, bern coma a informaçao necessária a essa consulta, desde que

as referidos sitios e documentos deles constantes estejarn redigidos ern lingua portuguesa.

23.5 - Corn o consentirnento do adjudicatãrio, nos terrnos da Iei, a entidade adjudicante consulta a

inforrnação relativa a qualquer dos docurnentos referidos no nárnero anterior, estando dispensada a

sua apresentação nos termos do ponto 23.1.

23.6 - 0 Org~o competente para a decisâo de contratar pode sernpre exigir ao cocontratante, em

prazo que fixar para a efeito, a apresentaçao dos originais de quaisquer documentos cuja reproduçäo

tenha sido apresentada nos terrnos do ponto 23.1, em caso de düvida fundada sobre o conteüdo ou a
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autenticidade destes, sendo, aplicável, corn as necessãrias adaptacôes, 0 disposto no artigo 86.2 do

ccP.

24- NOTIFICAçAO DA APRESENTAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

0 órgâo competente para a decisâo de contratar notificará todos os concorrentes da apresentaçao dos

docurnentos nos moldes e para as finalidades previstas no artigo 85.2 do CCP.

25- PRAZO DE APRESENTAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO

25.1 - Os docurnentos de habilitaçâo devem ser apresentados pelo adjudicatário no prazo de 10 dias a

contar da sua notiflcacâo.

25.2 - 0 prazo fixado para a apresentaçao dos docurnentos de habilitaç~o pode ser prorrogado, por

uma ünica vez, por solicitação do adjudicatário forrnulada ao órgão competente para a decisâo de

contratar, por urn perIodo não superior a cinco dias.

25.3 - Tendo em vista a supressâo de eventuais irregularidades detetadas nos documentos

apresentados que possam levar a caducidade da adjudicaç~o nos termos do disposto no artigo 86.~ do

CCP, poderá ainda ser concedido pela entidade adjudicante urn prazo de cinco dias Uteis,

cumprimento do preceituado no n.9 1 alinea g) do artigo 132.9 do CCP.

25.4 - A näo apresentaçao dos documentos de habilitaçâo, no prazo fixado ou prorrogado, ou nâo

acompanhados de tradução devidamente legalizada no caso de estarem pela sua natureza ou origem,

redigidos noutra lingua, salvo se o programa de procedirnento dispuser diferenternente e estabelecer

a suficiencia da redaçâo dos docurnentos ern lingua estrangeira sem necessidade de traduçâo, irnplica

a caducidade da adjudicacäo, se a causa lhe for imputãvel, havendo lugar a adjudicaçâo da proposta

ordenada ern lugarsubsequente.

26-CAUcAO

26.1 — Nâo e exigida a prestaçâo de cauçâo, quando o preço contratual for inferior a € 500.000,00,

conforme determina a alinea a), do n.2 2, do art.9 88A, do CCP.

26.2 - No entanto, e tendo em vista garantir o exato e pontual cumprimento de todas as obrigaçôes

legais e contratuais, a entidade adjudicante procederá a retençäo de 10 % do valor dos pagarnentos a

efetuar, no uso da faculdade prevista no n.9 3 do artigo 88.9 do CCP.

27- APROVAçAO E ACEITAcAO DA MINUTA DO CONTRATO

27.1- Nos casos ern que a celebração do contrato implique a sua redução a escrito, a respetiva minuta é

aprovada pelo Orgâo competente para a decisão de contratar em simultâneo com a decisao de

adjudicação.

27.2 - A rninuta do contrato é notificada ao adjudicatãrio para no prazo de cinco dias üteis se pronunciar
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sobre a mesma, a qual se considera aceite quando haja aceitaçâo expressa ou quando nâo haja

reclamaçâo nos cinco dias subsequentes a respetiva notificação.

28- CELEBRAçAO DO CONTRATO

28.1 - Após a aceitacäo da minuta do contrato pelo adjudicatãrio, nos termos do artigo 101.~ do CCP, o

contrato deve ser reduzido a escrito através da elaboraçäo de urn clausulado ern suporte inforrnâtico

corn a aposiçâo de assinaturas eletrónicas, podendo se-b ern suporte de papeb quando nâo tiver sido

utilizada plataforrna ebetrOnica para a trarnitaçâo do mesrno.

28.2 - No caso de assinatura por rneios eletronicos, o órgão cornpetente para a decisão de contratar

notifica o adjudicatário, fixando urn prazo de cinco dias para a outorga e rernessa do contrato.

29 - DESPESAS

Todas as despesas inerentes a ebaboracao e apresentaçäo de propostas, bern corno todas as despesas

relacionadas corn a cebebraçâo do contrato, constituern encargo dos concorrentes ou do adjudicatário,

exceto o pagamento de impostos.

30- LEGISLAçAO APUCAVEL

A todas as rnatérias que n~o estiverern especiabmente reguladas no presente prograrna de

procedirnento, aplica-se o disposto no CCP e restante Iegislaçäo apbicável.

Paços do Conceiho de Valpaços, aos ?c — _______ de 2026.

AVereadora corn 9elouro a~~9 atacäo Pübbica

0 ndreia Sofia Carvaiho Cunha

(No usa de paderes subdelegados par despacho n. Q 6/2025 datada de 3 de novembro de 2025)
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ANEXO

MODELO DA ELABORAçAO DA PROPOSTA PELO CONCORRENTE

A _____________________ (indicar nome, estado, profissâo e morada, ou firma e sede), titular do

certificado de classificaçäo de empreiteiro de obras publicas (ou, se for esse o caso, do certificado de

inscricâo na Lista Oficial de Empreiteiros Aprovados do Estado) ________ (indicar o nümero), depois de

ter tornado conhecimento do objecto da ernpreitada de _______________________ a que se refere o

anüncio do Diário da Repáblica II Série datado de _______, obriga-se a executar a referida empreitada,

de harmonia corn o caderno de encargos, pela quantia de ______________ (por extenso e por

algarisrnos), que nâo inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforrne a lista de preços unitários

apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante.

A quantia supramencionada acrescera o imposto sobre o valor acrescentado a taxa legal em vigor.

Mais declara que renuncia a foro especial e se subrnete, ern tudo o que respeita a execuçäo do seu

contrato, ao que se achar prescrito na legislaçâo portuguesa em vigor.

Data

Assinatura
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAcAO

[a que se refere a alInea a) do fl.2 1 do artigo 57.2]

1 — ... (name, nümero de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal
de (1)... (firma, námero de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas,
nümeros de identiflcação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de
encargos relativo a execuçâo do contrato a celebrar na sequência do procedimento de... (designaçäo
ou referencia ao procedimento em causa) e, se for o caso, do caderno de encargos do acordo — quadro
aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a
executar o referido contrato em conformidade com o conteOdo do mencionado caderno de encargos,
relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cläusulas.
2 — Declara tambem que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes
documentos, que junta em anexo (3):
a)...

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a execuçâo do
referido contrato, ao disposto na legislaç~o portuguesa aplicãvel.
4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que nâo se encontra em nenhuma das situaçöes
previstas no n.2 1 do artigo 55.2 do COdigo dos Contratos Püblicos.
5 — 0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declaraçoes implica,
consoante o caso, a exclusâo da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicacäo que
eventualmente sabre ela recaia e constitui contraordenaçâo muito grave, nos termos do artigo 456.~
do Código dos Contratos PUblicos, a qual pode determinar a aplicaç~o da sancâo acessOria de privaçâo
do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formaç~o de contratos
püblicos, sem prejuIzo da participaçâo a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no
artigo 81.~ do COdigo dos Contratos Püblicos, a apresentar as documentos comprovativos de que n~o
se encontra nas situaçöes previstas nas alineas b), d), e) e h) do n.2 1 do artigo 55~9 do referido Código.
7 — 0 declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentaçao dos documentos
solicitados nos termos do nümero anterior, por motivo que Ihe seja imputável, determina a
caducidade da adjudicaç~o que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui
contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.~ do Código dos Contratos Püblicos, a qual
pode determinar a aplicaçâo da sanç~o acessória de privação do direito de participar, como candidato,
como concorrente ou coma membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer
procedimento adotado para a formaçâo de contratos püblicos, sem prejuizo da participaçao a
entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

(local),... (data),... [assinatura (4)].
(1) Aplicävel apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressâo ~a sua representada>.
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para alem desta declaraç~o, nos
termos do disposto nas alineas b), c) e d) do n.2 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57•9
(4) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57•9
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçAO

[a que Sc rcfcrc a alInea a) do n.2 1 do artigo 81.~]

1 — ... (nome, nümero de documento de identificaçao e morada), na qualidade de representante legal
de (1)... (firma, nUmero de identificaçao fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas,
nümeros de identificaçao fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de... (designaçâo ou
referência ao procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada
(2) nâo se encontra em nenhuma das situaçöes previstas no n.9 1 do artigo 55.2 do Código dos
Contratos Püblicos:
2 — 0 declarante coloca em anexo [ou indica...como endereço do sitio da Internet onde podem ser
consultados (3)] Os documentos comprovativos de que a sua representada (4)
não se encontra nas situacöes previstas nas alIneas b), a), e) e h) do n.2 1 do artigo 55,2 do Codigo dos
Contratos Püblicos.
3 — 0 declarante tem pleno conhecimento de que a prestaçào de falsas declaraçoes implica a
caducidade da adjudicaçäo e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.~ do
Codigo dos Contratos Püblicos, a qual pode determinar a aplicaçâo da sançâo acessaria de privaçäo do
direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formaç~o de contratos
püblicos, sem prejuIzo da participaçäo a entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

(local),... (data),... [assinatura (5)].
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a
expressäo <<a sua representada>~.
(3) Acrescentar as informaçoes necessárias a consulta, se for o caso.
(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a
expressäo <<a sua representada>.
(5) Nos termos do disposto nos n.2s 4 e 5 do artigo 57•2
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ANEXO Ill

MODELO DE GUIA DE DEPOSITO

Euror €

Val residente (ou corn escritOrio) em ..., na ..., depositar na ... (sede, filial, agência ou

delegaçâo) da (instituição) a quantia de (por extenso em moeda corrente) (em dinheiro ou

representada por) como caucão exigida para a empreitada de para os efeitos do

n.2 1 do artigo 88.~ e fl.9 3 do artigo 90.2 do CCP. Este depOsito fica a ordem de (entidade), a

quem deve ser remetido o respectivo conhecimento.
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ANEXO IV

MODELO DE GARANTIA BANCARIA

o Banco corn sede em matriculado na Conservatéria do Registo Cornercial de

corn o capital social de , presta a favor de (Entidade adjudicante), garantia autónoma, a prirneira

solicitaçâo, no valor de correspondente a (percentagem), destinada a garantir o bom e integral

cumprimento das obrigaçoes que (ernpresa adjudicataria) assumirá no contrato que com ela a

(entidade adjudicante) vai outorgar e que tern por objecto (designaçäo da ernpreitada),

regulado nos termos da legislação aplicável (nomeadamente os n.Qs 6 e 8 do artigo 90.2 do CCP).

o Banco obriga-se a pagar aquela quantia a prirneira solicitaç~o da (entidade adjudicante)

que esta tenha de justificar o pedido e sem que o prirneiro possa invocar ern seu benefIcio quaisquer

meios de defesa relacionados corn o contrato atrãs identificado ou corn o cumprimento das obrigaçoes

que (empresa adjudicatária) assume com a celebraçâo do respectivo contrato.

o Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao pedido, findo o qual, sem que 0 pagarnento seja

realizado, contar-se-âo juros moratOrios a taxa rnais elevada praticada pelo Banco para as operaçöes

activas, sem prejuIzo da execuçâo imediata da divida assurnida por este.

A presente garantia bancãria autónoma nâo pode ern qualquer circunstância ser denunciada, mantendo

se ern vigor ate a sua extinção, nos termos previstos na legislaçâo aplicável.

Data
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ANEXO V

MODELO DE sEcuRo-cAuçAo A PRIMEIRA soLlclTAçAo

A companhia de seguros , corn sede em matriculada na ConservatOria do Registo Cornercial de

corn o capital social de presta a favor de (Entidade adjudicante), e ao abrigo de contrato

de seguro-cauçâo celebrado corn (tornador do seguro), garantia a prirneira solicitaçâo, no valor de

correspondente a (percentagern), destinada a garantir o born e integral curnprirnento das

obrigaçöes que (empresa adjudicataria) assurnira no contrato que corn ela a (entidade

adjudicante) vai outorgar e que tern por objecto (designaçâo da ernpreitada), regulado nos

terrnos da legisIaç~o aplicável (norneadarnente os n.2s 7 e ado artigo 9O.~ do CCP).

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias áteis seguintes a prirneira

solicitaç5o da (entidade adjudicante) sern que esta tenha de justificar o pedido e sern que o

prirneiro possa invocar em seu beneficio quaisquer meios de defesa relacionados corn o contrato atrás

identificado ou corn o curnprirnento das obrigacoes que (ernpresa adjudicatäria) assume corn a

celebração do respectivo contrato.

A companhia de seguros nâo pode opor a (entidade adjudicante) quaisquer excepçöes relativas

ao contrato de seguro caucão celebrado entre esta e o tornador do seguro.

A presente garantia, a prirneira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou

denunciada, rnantendo-se em vigor ate a sua extinçâo ou cancelamento, nos terrnos previstos na

legislaçâo aplicável
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